
 Decretos
 DECRETO Nº 63.230, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Organiza a Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria da Fazenda, altera o Decreto nº 
60.812, de 30 de setembro de 2014, e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da 

Secretaria da Fazenda, assim denominada pelo artigo 1º, inciso 
III, do Decreto nº 62.640, de 23 de junho de 2017, órgão setorial 
do Sistema de Administração de Pessoal na conformidade do 
disposto no artigo 17 do Decreto nº 60.812, de 30 de setembro 
de 2014, com alteração posterior, fica organizada nos termos 
deste decreto.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 2º - A Coordenadoria de Gestão de Pessoas, uni-

dade com nível hierárquico de Coordenadoria, tem a seguinte 
estrutura:

I – Assistência Técnica;
II – Comitê de Movimentação;
III – Unidade Gestora de Projetos – UGP;
IV – Núcleo de Apoio Administrativo;
V – Centro de Legislação de Pessoal;
VI – Centro de Gestão de Recursos Tecnológicos e Orçamen-

tários, com Núcleo de Suporte Tecnológico à Gestão de Pessoas;
VII – Departamento de Planejamento e de Gestão Estraté-

gica de Pessoas, com:
a) Assistência Técnica;
b) Centro de Planejamento, Ingresso e Movimentação, com 

Núcleo de Movimentação, Seleção e Gestão Organizacional;
c) Centro de Desenvolvimento e Avaliação de Desempenho, 

com:
1. Núcleo de Avaliação de Desempenho;
2. Núcleo de Desenvolvimento e Clima Organizacional;
d) Centro de Gestão de Qualidade de Vida;
VIII – Departamento de Gestão de Vida Funcional, com:
a) Assistência Técnica;
b) Núcleo de Apoio Administrativo;
c) Centro de Administração de Vida Funcional, com:
1. Núcleo de Cargos e Funções;
2. Núcleo de Benefícios e Vantagens;
3. Núcleo de Acompanhamento e Apuração de Avaliações;
d) Centro de Assistência à Saúde;
e) Centro de Relacionamento com o Servidor;
IX – Escola Fazendária do Estado de São Paulo – FAZESP, 

com:
a) Assistência Técnica;
b) Núcleo de Apoio Administrativo;
c) Centro de Capacitação, com Núcleo de Desenvolvimento 

Especializado;
d) Centro de Desenvolvimento e Suporte Educacional, com:
1. Núcleo de Suporte a Cursos;
2. Núcleo de Educação a Distância;
e) Centro de Educação Fiscal.
§ 1º - A Unidade Gestora de Projetos é organizada pelo 

Decreto nº 63.193, de 5 de fevereiro de 2018.
§ 2º – As Assistências Técnicas não se caracterizam como 

unidades administrativas.
Artigo 3º - As unidades a seguir relacionadas, da Coor-

denadoria de Gestão de Pessoas, têm os seguintes níveis 
hierárquicos:

I – de Departamento Técnico:
a) Departamento de Planejamento e de Gestão Estratégica 

de Pessoas;
b) Departamento de Gestão de Vida Funcional;
c) Escola Fazendária do Estado de São Paulo – FAZESP;
II – de Divisão Técnica:
a) Centro de Legislação de Pessoal;
b) Centro de Gestão de Recursos Tecnológicos e Orçamen-

tários;
c) Centro de Planejamento, Ingresso e Movimentação;
d) Centro de Desenvolvimento e Avaliação de Desempenho;
e) Centro de Gestão de Qualidade de Vida;
f) Centro de Administração de Vida Funcional;
g) Centro de Relacionamento com o Servidor;
h) Centro de Capacitação;
i) Centro de Desenvolvimento e Suporte Educacional;
j) Centro de Educação Fiscal;
III – de Divisão Técnica de Saúde, Centro de Assistência 

à Saúde;
IV – de Serviço Técnico:
a) Núcleo de Suporte Tecnológico à Gestão de Pessoas;
b) Núcleo de Movimentação, Seleção e Gestão Organiza-

cional;
c) Núcleo de Avaliação de Desempenho;
d) Núcleo de Desenvolvimento e Clima Organizacional;
e) Núcleo de Cargos e Funções;
f) Núcleo de Benefícios e Vantagens;
g) Núcleo de Acompanhamento e Apuração de Avaliações;
h) Núcleo de Desenvolvimento Especializado;
i) Núcleo de Suporte a Cursos;
j) Núcleo de Educação a Distância;
V – de Serviço, os Núcleos de Apoio Administrativo.

CAPÍTULO III
Das Atribuições
SEÇÃO I
Das Atribuições Gerais
Artigo 4º - A Coordenadoria de Gestão de Pessoas tem as 

seguintes atribuições:
I – no âmbito da Secretaria:
a) planejar, gerir, promover, coordenar e executar a política 

de gestão, desenvolvimento e qualidade de vida das pessoas;
b) propor políticas e integrar práticas de gestão de pessoas, 

atuando como agente estratégico junto às demais Unidades da 
Secretaria;

c) propiciar caráter inovador à gestão de pessoas e promo-
ver a criação de condições de continuidade;

d) alinhar as atividades de gestão de pessoas e lideranças 
às diretrizes estratégicas da Secretaria;

e) aprimorar mecanismos que possibilitem a melhoria con-
tínua do clima organizacional na Secretaria;

f) coordenar as atividades de capacitação e treinamento 
dos servidores;

g) as previstas nos artigos 4º a 11 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

II – no âmbito das unidades da Secretaria sediadas na 
Capital, as previstas nos artigos 14 a 19 do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008, com alteração posterior.

§ 1º - As atribuições previstas nos artigos 4º e 5º do Decreto 
nº 52.833, de 24 de março de 2008, serão exercidas, em con-
sonância com as respectivas áreas de atuação, por intermédio:

1. da Assistência Técnica da Coordenadoria;
2. do Centro de Legislação de Pessoal;
3. dos Departamentos da Coordenadoria e da FAZESP, 

diretamente e por meio das unidades integrantes da estrutura 
de cada um.

§ 2º - As atribuições previstas nos artigos 14 e 15 do Decre-
to nº 52.833, de 24 de março de 2008, serão exercidas, em con-
sonância com as respectivas áreas de atuação, por intermédio 
dos Departamentos da Coordenadoria e da FAZESP, diretamente 
e por meio das unidades integrantes da estrutura de cada um.

SEÇÃO II
Da Assistência Técnica da Coordenadoria
Artigo 5º - À Assistência Técnica da Coordenadoria de Ges-

tão de Pessoas, além das atribuições constantes do artigo 140 
do Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014, e observadas 
as disposições do § 1º do artigo 4º deste decreto, cabe:

I - prestar apoio às unidades da Coordenadoria, em suas 
respectivas áreas de atuação;

II – acompanhar as tratativas com os representantes das 
entidades de classe;

III – atuar como parceiro estratégico junto às demais 
Coordenadorias, mantendo a comunicação e promovendo o 
alinhamento entre as necessidades da Secretaria e da gestão 
de pessoas;

IV – exercer o previsto no artigo 6º do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008, incisos I, alínea “d”, IV a VI e VIII a X.

SEÇÃO III
Do Centro de Legislação de Pessoal
Artigo 6º - Ao Centro de Legislação de Pessoal, além das 

atribuições previstas no artigo 20 e observadas as disposições 
do § 1º do artigo 4º, ambos deste decreto, cabe:

I – assegurar o cumprimento da legislação no que se refere 
à gestão de pessoas;

II – manifestar-se, quando necessário, acerca da legislação 
de pessoal aplicável nos expedientes e processos;

III – elaborar normas, procedimentos e instrumentos de 
trabalho, oferecendo apoio às diversas áreas da Coordenadoria 
e aos Núcleos de Recursos Humanos, dos Centros Regionais 
de Administração, da Coordenadoria de Serviços e Tecnologia 
Compartilhados, para sua implementação;

IV – exercer o previsto no artigo 10 do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008.

SEÇÃO IV
Do Centro de Gestão de Recursos Tecnológicos e 

Orçamentários
Artigo 7º – Ao Centro de Gestão de Recursos Tecnológicos 

e Orçamentários, além das atribuições previstas no artigo 20 
deste decreto, cabe:

I – realizar, no âmbito da Coordenadoria, o planejamento e 
o acompanhamento da execução orçamentária;

II – prestar suporte aos processos licitatórios da Coorde-
nadoria e acompanhar a execução dos contratos decorrentes;

III – atender as demandas das unidades de controle interno 
e externo;

IV – gerenciar:
a) diárias e despesas de adiantamento da Coordenadoria;
b) desembolsos provenientes do Programa de Apoio à Pós-

-Graduação;
V – exercer, conjuntamente com a Assistência Técnica da 

Coordenadoria, o previsto no inciso VIII do artigo 140 do Decreto 
nº 60.812, de 30 de setembro de 2014;

VI – por meio do Núcleo de Suporte Tecnológico à Gestão 
de Pessoas:

a) propor o desenvolvimento de sistemas necessários à 
atuação da Coordenadoria;

b) desenvolver, manter, administrar, monitorar e aprimorar 
os sistemas e canais de comunicação da Coordenadoria;

c) treinar, orientar e dar suporte aos servidores da Coorde-
nadoria em relação aos sistemas utilizados;

d) elaborar relatórios de apoio à gestão de pessoas.
SEÇÃO V
Do Departamento de Planejamento e de Gestão
Estratégica de Pessoas
Artigo 8º - Ao Departamento de Planejamento e de Gestão 

Estratégica de Pessoas, além das atribuições previstas no artigo 
20 e observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do artigo 4º, 
ambos deste decreto, cabe:

I – propor políticas e realizar estudos técnicos para a gestão 
estratégica de pessoas e competências da Secretaria da Fazen-
da, em colaboração com o Departamento de Gestão de Vida 
Funcional e a FAZESP;

VII – coordenar, controlar e executar as atividades inerentes 
à prestação de serviços necessários ao acolhimento e atendi-
mento de crianças, filhos ou dependentes legais, de servidores 
da Secretaria, observado o disposto na legislação em vigor;

VIII - exercer o previsto no artigo 9º, incisos I, alínea “b”, 
III, alínea “b”, e, na parte relativa à qualidade de vida dos 
servidores da Secretaria, XI, do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008.

Parágrafo único - A atribuição prevista no inciso VII deste 
artigo poderá ter seu público-alvo ampliado mediante resolução 
do Secretário da Fazenda.

SEÇÃO VI
Do Departamento de Gestão de Vida Funcional
Artigo 12 – Ao Departamento de Gestão de Vida Funcional, 

além das atribuições previstas no artigo 20 e observadas as dis-
posições dos §§1º e 2º do artigo 4º, ambos deste decreto, cabe:

I – planejar, gerenciar, coordenar, controlar e executar as 
atividades inerentes à administração de vida funcional;

II - orientar tecnicamente a atuação dos Núcleos de 
Recursos Humanos, dos Centros Regionais de Administração, 
da Coordenadoria de Serviços e Tecnologia Compartilhados, em 
consonância com as diretrizes pertinentes.

Artigo 13 – Ao Centro de Administração de Vida Funcional, 
além das atribuições previstas no artigo 20 deste decreto, cabe:

I - executar as atividades inerentes à administração da vida 
funcional, inclusive dos estagiários e do pessoal contratado 
para prestação de serviços, em consonância com a orientação 
vigente;

II - gerir conhecimento e subsidiar o Centro de Relacio-
namento com o Servidor com informações e procedimentos 
padronizados;

III - por meio do Núcleo de Cargos e Funções:
a) exercer o previsto nos seguintes dispositivos do Decreto 

nº 52.833, de 24 de março de 2008:
1. artigo 6º, inciso XI, exceto alínea “d”, item 3;
2. artigo 11, incisos I, alínea “a”, II e V;
3. artigos 16 e 17;
4. artigo 19, incisos III, IV, X, XI e XIII;
b) registrar os atos relativos à vida funcional dos servidores;
IV - por meio do Núcleo de Benefícios e Vantagens:
a) exercer o previsto nos seguintes dispositivos do Decreto 

nº 52.833, de 24 de março de 2008:
1. artigo 6º, inciso XI, alínea “d”, item 3;
2. artigo 18;
3. observada sua área de atuação, artigos 11, inciso III, e 

19, inciso XII;
b) efetuar controle de contratos referentes a benefícios;
V - por meio do Núcleo de Acompanhamento e Apuração 

de Avaliações:
a) executar processos relativos ao cumprimento dos institu-

tos do estágio probatório, da promoção e da progressão;
b) administrar os sistemas informatizados de avaliação de 

desempenho para todos os fins;
c) apurar e processar, bem como elaborar e providenciar a 

publicação dos atos pertinentes das partes variáveis de remune-
ração referentes à produtividade e ao desempenho do servidor;

d) observada sua área de atuação, exercer o previsto nos 
artigos 7º, inciso II, alínea “b”, 11, inciso I, alínea “b”, e 19, 
inciso V, do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008;

VI - por meio do Núcleo de Cargos e Funções e do Núcleo 
de Benefícios e Vantagens, em relação aos assuntos pertinentes 
às respectivas alçadas, exercer o previsto nos artigos 11, inciso 
IV, e 19, incisos I, II e VI a IX, do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008.

Artigo 14 – Ao Centro de Assistência à Saúde, além das 
atribuições previstas no artigo 20 deste decreto, cabe:

I - receber demandas e propor medidas para o desenvol-
vimento de programas e ações voltados à saúde do servidor 
da Secretaria;

II - prestar atendimento:
a) médico de primeiros socorros, em urgência e emergência, 

dentro dos limites da sede da Secretaria e durante o horário 
de trabalho;

b) médico-odontológico aos servidores da Secretaria;
III – providenciar a remoção do servidor para estabeleci-

mento hospitalar, quando houver indicação médica e condições 
para o transporte;

IV - orientar, acompanhar e propor medidas para as deman-
das psicossociais, de licença para tratamento de saúde e de 
readaptação, aos servidores da Secretaria;

V - proporcionar acompanhamento psicológico e social ao 
servidor da Secretaria;

VI - promover a integração do servidor ao ambiente de tra-
balho no momento de readaptação, aos servidores da Secretaria;

VII - realizar análise técnica de atestado médico que impli-
que em afastamento e/ou licença para tratamento de saúde 
em que haja necessidade de enquadramento por normas legais 
específicas da Pasta;

VIII - agir de forma integrada com o Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado – DPME, para cumprimento do disposto 
no artigo 191 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, de 
acordo com a sua capacidade.

§ 1º - No desempenho das atribuições previstas nos incisos 
II, alínea “b”, e IV a VI, a execução da prestação de serviços 
será realizada conforme a capacidade do Centro de Assistência 
à Saúde.

§ 2º - As atribuições previstas nos incisos I, II, alínea “b”, e 
V deste artigo poderão ter seu público-alvo ampliado mediante 
resolução do Secretário da Fazenda.

Artigo 15 - Ao Centro de Relacionamento com o Servidor, 
além das atribuições previstas no artigo 20 deste decreto, cabe:

I - atender as demandas relativas à vida funcional dos servi-
dores, prestar esclarecimentos e, quando for o caso, encaminhá-
-las às áreas responsáveis para resolução das mesmas;

II - manter os servidores da Secretaria informados e atuali-
zados a respeito de seus direitos e deveres, em consonância com 
o Centro de Legislação de Pessoal;

III - elaborar, atualizar e divulgar informações nos canais 
de comunicação da Coordenadoria para atender os servidores 
da Secretaria;

II – elaborar normas, procedimentos, instrumentos e meto-
dologias de gestão estratégica de pessoas e competências;

III– acompanhar o desenvolvimento e propor melhoria na 
organização e no funcionamento da Secretaria, envolvendo, 
além de outras intervenções relacionadas, a gestão de pessoas 
e competências.

Artigo 9º - Ao Centro de Planejamento, Ingresso e Movi-
mentação, além das atribuições previstas no artigo 20 deste 
decreto, cabe:

I – propor política de remuneração e de benefícios no 
âmbito da Secretaria;

II - atrair e reter servidores por meio do desenvolvimento e 
da implementação de programas e ações de gestão de pessoas 
que atendam às necessidades da Secretaria e dos servidores;

III – implementar, monitorar e avaliar os processos e proce-
dimentos inerentes aos planos de cargos, carreiras, remuneração 
e benefícios dos servidores da Secretaria;

IV – colaborar, com as áreas demandantes, na definição de 
perfis profissionais para realização de concursos públicos;

V - exercer o previsto nos seguintes dispositivos do Decreto 
nº 52.833, de 24 de março de 2008:

a) artigo 6º, incisos I, alíneas “a” a “c”, II, III e VII;
b) artigo 7º, exceto alínea “b” do inciso II;
c) artigo 8º, incisos I e II;
VI - por meio do Núcleo de Movimentação, Seleção e Gestão 

Organizacional:
a) apoiar as unidades da Secretaria na implementação de 

normas, metodologias, procedimentos e instrumentos de traba-
lho, visando a gestão de pessoas;

b) dimensionar o quadro de estagiários de nível médio e 
superior, acompanhar e avaliar seus desempenhos, em conjunto 
com as Unidades da Secretaria;

c) estabelecer critérios e procedimentos para realização de 
processos de:

1. recrutamento e seleção internos;
2. concurso público;
3. movimentação e remoção de servidores;
d) promover a integração do servidor no ambiente de traba-

lho em seu ingresso e movimentações;
e) exercer o previsto no artigo 8º, exceto incisos I e II, do 

Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.
Artigo 10 - Ao Centro de Desenvolvimento e Avaliação de 

Desempenho, além das atribuições previstas no artigo 20 deste 
decreto, cabe:

I - planejar, desenvolver, implantar e apoiar as atividades 
relativas à gestão estratégica de pessoas e competências, em 
colaboração com a FAZESP e com as demais Coordenadorias 
da Secretaria;

II – desenvolver e implantar, no âmbito da Secretaria, dire-
trizes, normas, procedimentos, instrumentos, padrões e melhores 
práticas para, além de outras atividades afins, a gestão estraté-
gica de pessoas e competências;

III - garantir a implementação, o uso e a atualização das 
políticas de desenvolvimento, plano de sucessão, clima orga-
nizacional, perfil de liderança e ferramentas de mensuração da 
avaliação de desempenho dos servidores;

IV – prestar apoio às unidades da Coordenadoria nas ações 
de gestão do conhecimento, em consonância com as determina-
ções da área competente;

V - por meio do Núcleo de Avaliação de Desempenho:
a) planejar, desenvolver e implantar normas referentes a 

estágio probatório, promoção e progressão e acompanhar sua 
execução junto ao Núcleo de Acompanhamento e Apuração de 
Avaliações;

b) subsidiar e integrar os comitês e comissões relacionados 
aos processos de estágio probatório, promoção e progressão;

c) avaliar e propor ferramentas para mensurar o desempe-
nho dos servidores;

VI - por meio do Núcleo de Desenvolvimento e Clima 
Organizacional:

a) propor políticas de desenvolvimento para os servidores;
b) desenvolver e apoiar a implementação, no âmbito da 

Secretaria, de diretrizes, normas, procedimentos, instrumentos e 
melhores práticas de desenvolvimento e gestão estratégica de 
pessoas, clima organizacional e plano de sucessão;

c) especificar os perfis de liderança em conjunto com as 
unidades da Secretaria;

d) manter programas de desenvolvimento para os servi-
dores, compreendendo recomendações de treinamento e de 
movimentação interna;

e) realizar estudos e propor ações para ampliação da cultura 
de devolutiva e da prática de consultoria pessoal;

f) fornecer apoio técnico e informações para definição de 
competências;

g) avaliar e propor ferramentas de desenvolvimento para os 
servidores e subsidiar os respectivos comitês;

h) contribuir com a FAZESP no exercício do previsto no 
artigo 9º, incisos I, alínea “a”, II, III, alínea “a”, IV e, exceto na 
parte relativa à qualidade de vida dos servidores da Secretaria, 
XI, do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 11 – Ao Centro de Gestão de Qualidade de Vida, 
além das atribuições previstas no artigo 20 deste decreto, cabe:

I - fomentar a adoção de medidas para promoção da saúde, 
segurança e bem-estar no ambiente de trabalho;

II - elaborar:
a) projeto anual do Programa de Qualidade de Vida e 

Saúde no Trabalho, visando à redução de absenteísmo e de 
presenteísmo;

b) plano de trabalho, em conjunto com o Centro de 
Assistência à Saúde, propondo ações relativas ao Programa de 
Qualidade de Vida e Saúde no Trabalho;

III - realizar pesquisas, censos, avaliações e demais levanta-
mentos necessários às ações do Programa de Qualidade de Vida 
e Saúde no Trabalho;

IV - apoiar os servidores por meio de programas de plane-
jamento pós-carreira;

V - atuar na gestão de conflitos organizacionais;
VI - colaborar com o Centro de Planejamento, Ingresso 

e Movimentação no planejamento de benefícios voltados à 
qualidade de vida;
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IV – apoiar ações de gestão do conhecimento a fim de 
facilitar o atendimento das demandas individuais e coletivas dos 
servidores da Secretaria.

SEÇÃO VII
Da Escola Fazendária do Estado de São Paulo - FAZESP
Artigo 16 - À Escola Fazendária do Estado de São Paulo 

– FAZESP, além das atribuições previstas no artigo 20 e obser-
vadas as disposições dos §§ 1º e 2º do artigo 4º, ambos deste 
decreto, cabe:

I – planejar e executar, direta ou indiretamente, programas 
de desenvolvimento de pessoas, por meio de cursos, seminários, 
eventos, publicações e atividades afins, dirigidas aos servidores 
da Secretaria, demais servidores do Estado e cidadãos em geral, 
cuja atuação se relacione com as atividades da Pasta;

II – planejar e promover a realização de pesquisas, proje-
tos e estudos, bem como desenvolver e manter programas de 
cooperação técnica com organismos nacionais e internacionais 
sobre temas de interesse da Secretaria;

III – apoiar tecnicamente e fornecer informações ao Centro 
de Desenvolvimento e Avaliação de Desempenho, do Departa-
mento de Planejamento e de Gestão Estratégica de Pessoas, 
para estudos sobre desenvolvimento dos servidores da Secre-
taria;

IV – planejar e acompanhar o Programa de Apoio à Pós-
-Graduação destinado aos servidores da Secretaria;

V – participar das atividades de planejamento de concursos 
públicos para provimento dos cargos da Secretaria;

VI – coordenar, quando for o caso, o planejamento e a exe-
cução de etapas que envolvam os processos de seleção previstos 
no inciso VI deste artigo;

VII – coordenar a execução das atividades do Programa de 
Educação Fiscal para a cidadania;

VIII – promover a celebração de convênios, acordos de 
cooperação e parcerias com órgãos federais, estaduais e muni-
cipais e outras organizações, para ampliação dos programas de 
interesse da FAZESP;

IX – exercer o previsto no artigo 9º, exceto incisos I, alínea 
“b”, III, alínea “b”, e, na parte relativa à qualidade de vida dos 
servidores da Secretaria, XI, do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008.

Artigo 17 - Ao Centro de Capacitação, além das atribuições 
previstas no artigo 20 deste decreto, cabe:

I – planejar, elaborar e executar o programa de capacitação, 
de acordo com as diretrizes e objetivos definidos no planejamen-
to estratégico da Secretaria;

II – analisar:
a) a pertinência de conteúdos de cursos externos deman-

dados por servidores, considerando o interesse e relevância 
para a Secretaria;

b) o aproveitamento e a efetividade dos programas realiza-
dos, em conjunto com as áreas demandantes;

III – definir estratégias de execução e recursos didáticos 
necessários à realização do programa de capacitação e de 
outras atividades de ensino com base nos objetivos, conteúdos 
programáticos, sistemas de avaliação, públicos-alvo e pré-
-requisitos para treinamento definidos em conjunto com as 
áreas demandantes;

IV – selecionar instrutores e tutores e avaliar o desempenho 
de cada um;

V – por meio do Núcleo de Desenvolvimento Especializado:
a) gerenciar o Programa de Apoio à Pós-Graduação, no 

âmbito da Secretaria;
b) estimular e gerenciar a participação de servidores em 

eventos de caráter técnico, científico ou cultural, promovidos por 
outras instituições, públicas e privadas;

c) propor encontros, palestras, seminários ou oficinas para 
difusão de conhecimentos sobre temas de interesse da Pasta, em 
parceria com as demais áreas da Secretaria;

d) difundir os trabalhos de produção intelectual elaborados 
por servidores da Secretaria;

e) organizar e manter atualizados acervos virtuais contendo 
documentos técnicos, trabalhos realizados por servidores da 
Secretaria e legislação pertinente à FAZESP.

Artigo 18 - Ao Centro de Desenvolvimento e Suporte 
Educacional, além das atribuições previstas no artigo 20 deste 
decreto, cabe:

I – produzir e gerenciar conteúdos para o sítio da FAZESP 
na intranet e internet;

II – gerenciar dados e emitir relatórios sobre as atividades 
da FAZESP;

III - propor a atualização dos recursos tecnológicos existen-
tes e a incorporação de novas tecnologias educacionais;

IV – por meio do Núcleo de Suporte a Cursos:
a) dar suporte operacional à execução dos cursos e eventos 

coordenados pela FAZESP;
b) executar atividades relacionadas à editoração, à reprodu-

ção e à distribuição de material didático e de apoio aos cursos 
e eventos;

c) prestar atendimento aos instrutores e treinandos;
d) administrar a infraestrutura de salas de aula, auditórios e 

recursos técnicos disponíveis;
V – por meio do Núcleo de Educação a Distância:
a) planejar e produzir as atividades de educação a distância;
b) produzir materiais multimídia para apoio às atividades da 

FAZESP e divulgação de conteúdos;
c) gerenciar o Ambiente Virtual de Aprendizagem para 

execução dos cursos a distância, dando suporte técnico a tutores 
e alunos;

d) orientar os conteudistas na elaboração de materiais 
didáticos para os cursos de educação a distância.

Artigo 19 – Ao Centro de Educação Fiscal, além das atribui-
ções previstas no artigo 20 deste decreto, cabe:

I – planejar e executar o Programa de Educação Fiscal no 
âmbito estadual e desenvolver ações que visem à ampliação 
de seu alcance;

II – produzir materiais e conteúdos para o Programa de 
Educação Fiscal para a Cidadania;

III – buscar parcerias com outros órgãos e instituições 
públicos e privados de forma a ampliar o alcance das ações e o 
envolvimento da sociedade;

IV - planejar e realizar seminários, fóruns e eventos com 
vista à divulgação de conteúdos relativos à educação fiscal para 
a sociedade.

SEÇÃO VIII
Das Atribuições Comuns
Artigo 20 - Os Departamentos, a Escola Fazendária do Esta-

do de São Paulo - FAZESP e os Centros têm, em suas respectivas 
áreas de atuação, as seguintes atribuições comuns:

I – desenvolver, executar, acompanhar e avaliar ações volta-
das ao aperfeiçoamento de processos, procedimentos e rotinas;

II - subsidiar o desenvolvimento e a implementação de 
sistemas informatizados;

III – estabelecer e acompanhar indicadores de desempenho;
IV – propor métodos para acompanhamento e gestão das 

atividades;
V – elaborar manuais de procedimentos internos;
VI – gerenciar contratos;
VII – propor, quando necessário, a instituição de grupos de 

trabalho e comissões;
VIII – desenvolver ações de gestão do conhecimento.
Artigo 21 – Às Assistências Técnicas dos Departamentos 

e da Escola Fazendária do Estado de São Paulo - FAZESP, além 
das atribuições previstas no artigo 139 do Decreto nº 60.812, 
de 30 de setembro de 2014, em suas respectivas áreas de 
atuação, cabe:

I – executar projetos e ações;
II – apoiar:
a) a gestão de mudança;
b) a melhoria contínua dos processos de trabalho.

Artigo 22 – Aos Núcleos de Apoio Administrativo cabe exer-
cer as atribuições previstas no artigo 142 do Decreto nº 60.812, 
de 30 de setembro de 2014.

CAPÍTULO IV
Das Competências
SEÇÃO I
Do Coordenador de Gestão de Pessoas
Artigo 23 – O Coordenador de Gestão de Pessoas, em sua 

área de atuação, além de outras que lhe forem conferidas por lei 
ou decreto, tem as seguintes competências:

I – as de que tratam os dispositivos adiante relacionados do 
Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014, com alterações 
posteriores:

a) artigos 146, 195 e 196;
b) na qualidade de dirigente de órgão setorial do Sistema de 

Administração de Pessoal, artigo 185, inciso I;
c) na qualidade de dirigente de unidade orçamentária e de 

unidade de despesa, artigos 188 e 189, com alteração posterior;
II - assistir o Secretário no planejamento estratégico de 

gestão de pessoas;
III – nos limites de sua alçada:
a) aprovar projetos e programas de gestão estratégica de 

pessoas;
b) decidir sobre políticas relativas à Coordenadoria.
SEÇÃO II
Dos Diretores de Departamento e do Diretor da Escola 

Fazendária do Estado de São Paulo
Artigo 24 – Os Diretores de Departamento e o Diretor da 

Escola Fazendária do Estado de São Paulo, em suas respectivas 
áreas de atuação, além de outras que lhes forem conferidas 
por lei ou decreto, têm as competências de que tratam os dis-
positivos adiante relacionados do Decreto nº 60.812, de 30 de 
setembro de 2014, com alteração posterior:

I - artigos 156, 157, 195 e 196;
II – na qualidade de dirigentes de unidades de despesa, 

artigo 189, com alteração posterior.
Artigo 25 – Ao Diretor do Departamento de Planejamento e 

de Gestão Estratégica de Pessoas e ao Diretor do Departamento 
de Gestão de Vida Funcional compete, ainda, exercer o previsto, 
respectivamente, nos incisos II e III do artigo 185 do Decreto nº 
60.812, de 30 de setembro de 2014, com alteração posterior.

Artigo 26 – Ao Diretor da Escola Fazendária do Estado de 
São Paulo compete, ainda, exercer o previsto nos artigos 167 e 
185, inciso IV, do Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014, 
com alteração posterior.

SEÇÃO III
Dos Diretores de Centro e dos Diretores de Núcleo
Artigo 27 – Os Diretores de Centro e os Diretores de Núcleo, 

em suas respectivas áreas de atuação, além de outras que lhes 
forem conferidas por lei ou decreto, têm as competências de 
que tratam os artigos 172 e 196 do Decreto nº 60.812, de 30 
de setembro de 2014.

Artigo 28 – Aos Diretores de Centro compete, ainda, exercer 
o previsto nos artigos 173, inciso I, e 195 do Decreto nº 60.812, 
de 30 de setembro de 2014.

Artigo 29 – Aos Diretores a seguir identificados compete, 
ainda, exercer o previsto nos dispositivos adiante relacionados 
do artigo 186 do Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014, 
com alteração posterior:

I – Diretor do Centro de Administração de Vida Funcional, 
inciso I;

II – Diretor do Núcleo de Cargos e Funções, inciso II e 
parágrafo único.

SEÇÃO IV
Das Competências Comuns aos Diretores
Artigo 30 – São competências comuns aos Diretores de 

Departamento, ao Diretor da Escola Fazendária do Estado de 
São Paulo, aos Diretores de Centro e aos Diretores de Núcleo, 
em suas respectivas áreas de atuação:

I – promover a gestão de pessoas, o desenvolvimento pro-
fissional e o acompanhamento do desempenho dos servidores;

II – proporcionar condições para a existência de um clima 
organizacional favorável, aberto a opiniões e inovações;

III – definir metas, distribuir atividades, comunicar, motivar 
e dar devolutiva aos servidores.

CAPÍTULO V
Do Comitê de Movimentação
Artigo 31 – O Comitê de Movimentação é regido pela 

legislação a que se refere o artigo 206 do Decreto nº 60.812, de 
30 de setembro de 2014.

CAPÍTULO VI
Do “Pro Labore”
Artigo 32 – Para efeito da concessão do “pro labore” de 

que trata o artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968, 
ficam classificadas, no âmbito das unidades a seguir menciona-
das, da estrutura da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, as 
funções de serviço público adiante discriminadas, na seguinte 
conformidade:

I – 2 (duas) de Diretor Técnico de Departamento da Fazenda 
Estadual, destinadas:

a) 1 (uma) ao Departamento de Planejamento e de Gestão 
Estratégica de Pessoas;

b) 1 (uma) à Escola Fazendária do Estado de São Paulo;
II – 5 (cinco) de Diretor Técnico de Divisão da Fazenda 

Estadual, destinadas:
a) 1 (uma) ao Centro de Gestão de Recursos Tecnológicos 

e Orçamentários;
b) 1 (uma) ao Centro de Desenvolvimento e Avaliação de 

Desempenho;
c) 1 (uma) ao Centro de Gestão de Qualidade de Vida;
d) 1 (uma) ao Centro de Administração de Vida Funcional;
e) 1 (uma) ao Centro de Relacionamento com o Servidor;
III – 8 (oito) de Diretor Técnico de Serviço da Fazenda 

Estadual, destinadas:
a) 1 (uma) ao Núcleo de Suporte Tecnológico à Gestão de 

Pessoas;
b) 1 (uma) ao Núcleo de Movimentação, Seleção e Gestão 

Organizacional;
c) 1 (uma) ao Núcleo de Avaliação de Desempenho;
d) 1 (uma) ao Núcleo de Desenvolvimento e Clima Orga-

nizacional;
e) 1 (uma) ao Núcleo de Cargos e Funções;
f) 1 (uma) ao Núcleo de Benefícios e Vantagens;
g) 1 (uma) ao Núcleo de Acompanhamento e Apuração de 

Avaliações;
h) 1 (uma) ao Núcleo de Suporte a Cursos;
IV – 2 (duas) de Diretor de Serviço da Fazenda Estadual, 

destinadas 1 (uma) ao Núcleo de Apoio Administrativo de cada 
uma das seguintes unidades:

a) Escola Fazendária do Estado de São Paulo;
b) Departamento de Gestão de Vida Funcional.
Artigo 33 – Na designação para o exercício das funções de 

serviço público classificadas pelo artigo 32 deste decreto serão 
exigidos dos servidores, cumulativamente, os requisitos estabe-
lecidos na conformidade do artigo 219 do Decreto nº 60.812, de 
30 de setembro de 2014.

Artigo 34 – Para o fim de atribuição da gratificação “pro 
labore” a que se refere o artigo 20 da Lei Complementar nº 
1.193, de 2 de janeiro de 2013, com alteração posterior, fica 
caracterizada como atividade específica de integrante da car-
reira de Médico 1 (uma) função de Diretor Técnico de Saúde II, 
destinada ao Centro de Assistência à Saúde, do Departamento 
de Gestão de Vida Funcional, da Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas.

CAPÍTULO VII
Disposições Finais
Artigo 35 – As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secre-
tário da Fazenda.

XII - do artigo 189:
a) o “caput”:
"Artigo 189 - O Chefe de Gabinete, os Coordenadores das 

Coordenadorias de que tratam os incisos IV a VIII do artigo 3º 
deste decreto, o Diretor do Departamento de Controle e Ava-
liação, o Diretor do Departamento de Gestão Estratégica e de 
Projetos, o Diretor do Departamento de Orçamento e Finanças, 
o Corregedor Geral da Corregedoria da Fiscalização Tributária, 
o Diretor Executivo da Administração Tributária, o Diretor de 
Estudos Tributários e Econômicos, o Diretor de Arrecadação, o 
Diretor da Diretoria de Informações, o Presidente do Tribunal 
de Impostos e Taxas, o Diretor da Representação Fiscal, o 
Diretor da Consultoria Tributária, o Diretor do Departamento 
de Finanças do Estado, o Contador Geral do Estado, o Diretor 
do Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, o Diretor 
do Departamento de Gestão da Dívida e Haveres do Estado, o 
Diretor do Departamento de Entidades Descentralizadas, o Dire-
tor do Departamento de Gestão e Padronização de Cadastros, 
o Diretor do Departamento de Qualidade e Pesquisas, o Diretor 
do Departamento de Compras Eletrônicas, o Diretor do Departa-
mento de Tecnologia da Informação, o Diretor do Departamento 
de Suprimentos e Infraestrutura, o Diretor de Planejamento e 
de Gestão Estratégica de Pessoas, o Diretor do Departamento 
de Gestão de Vida Funcional, o Diretor da Escola Fazendária 
do Estado de São Paulo, os Delegados Regionais Tributários, os 
Delegados Tributários de Julgamento, os Representantes Fiscais 
Chefes das Representações Fiscais de São Paulo, de Campinas e 
de Bauru e os Diretores dos Centros Regionais de Administração, 
na qualidade de dirigentes de unidades de despesa, têm as 
seguintes competências:"; (NR)

b) o parágrafo único, acrescentado pelo artigo 5º do Decreto 
nº 63.193, de 5 de fevereiro de 2018:

“Parágrafo único – O disposto neste artigo aplica-se, 
também, ao Chefe de Gabinete e aos Coordenadores das Coor-
denadorias previstas no artigo 3º, incisos IV a VIII, deste decreto, 
com alteração posterior, enquanto responsáveis por Unidades 
Gestoras de Projetos, na qualidade de dirigentes de unidades 
de despesa.”; (NR)

XIII – o artigo 192:
“Artigo 192 – O Coordenador de Serviços e Tecnologia Com-

partilhados, na qualidade de dirigente da frota da Secretaria da 
Fazenda, tem as competências previstas no artigo 16 do Decreto 
nº 9.543, de 1º de março de 1977.”; (NR)

XIV – o artigo 222:
“Artigo 222 – Ficam integradas na estrutura da Coorde-

nadoria de Serviços e Tecnologia Compartilhados as unidades 
decorrentes de exigências contratuais pertinentes a financia-
mentos contraídos junto a órgãos financiadores externos.”. (NR)

Artigo 37 - Ficam acrescentados ao Decreto nº 60.812, de 
30 de setembro de 2014, os dispositivos adiante relacionados, 
com a seguinte redação:

I – ao artigo 3º, os §§ 2º e 3º, passando o atual parágrafo 
único a denominar-se § 1º:

“§ 2º - As Coordenadorias a que se referem os incisos VI 
e VII deste artigo permanecem tratadas, nos dispositivos do 
presente decreto ainda não adequados às alterações efetuadas 
pelo Decreto nº 62.640, de 23 de junho de 2017, pela respectiva 
denominação anteriormente vigente, observadas as modifica-
ções efetuadas pelo mencionado decreto.

§ 3º – A Coordenadoria de Gestão de Pessoas é organizada 
mediante decreto específico, observadas as disposições deste 
decreto.”;

II - ao artigo 4º:
a) os incisos XI-A e XI-B:
"XI-A – Departamento de Gestão Estratégica e de Projetos 

- DGEP, com:
a) Centro de Gestão de Estratégia;
b) Centro de Gerenciamento de Projetos;
c) Centro de Monitoramento e Avaliação;
d) Centro Administrativo e Financeiro;
XI-B - Departamento de Orçamento e Finanças, com:
a) Centro de Execução Financeira, com:
1. Núcleo de Despesa;
2. Núcleo de Adiantamentos;
3. Núcleo de Restituições;
4. Núcleo de Controle de Contas de Serviços Públicos;
b) Centro de Orçamento e Custos;
c) Núcleo de Apoio Administrativo;";
b) o § 3º:
“§ 3º - O Departamento a que se refere o inciso XI-A deste 

artigo e o Centro de Gestão de Estratégia, integrante de sua 
estrutura, permanecem tratados, nos dispositivos do presente 
decreto ainda não adequados às alterações efetuadas pelo 
Decreto nº 62.640, de 23 de junho de 2017, pela respectiva 
denominação anteriormente vigente, observadas as modifica-
ções efetuadas pelo mencionado decreto.”;

Artigo 36 - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 60.812, de 30 de setembro de 2014, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I – do artigo 3º, os incisos VI a VIII:
"VI - Coordenadoria de Compras Eletrônicas - CCE;
VII - Coordenadoria de Serviços e Tecnologia Compartilha-

dos - CSTC;
VIII - Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP;”; (NR)
II – a denominação da Seção IV, do Capítulo II, do Título III:
"SEÇÃO IV
Da Coordenadoria de Compras Eletrônicas"; (NR)
III - do artigo 9º, o "caput":
"Artigo 9º - A Coordenadoria de Compras Eletrônicas tem a 

seguinte estrutura:"; (NR)
IV - a denominação da Seção V, do Capítulo II, do Título III:
"SEÇÃO V
Da Coordenadoria de Serviços e Tecnologia Compartilha-

dos"; (NR)
V - do artigo 10, o "caput":
"Artigo 10 - A Coordenadoria de Serviços e Tecnologia 

Compartilhados tem a seguinte estrutura:"; (NR)
VI – o artigo 17:
“Artigo 17 – A Coordenadoria de Gestão de Pessoas é o 

órgão setorial do Sistema de Administração de Pessoal na Secre-
taria da Fazenda e presta, também, serviços de órgão subsetorial 
às unidades da Pasta sediadas na Capital.”; (NR)

VII – a denominação do Capítulo VI, do Título V:
“CAPÍTULO VI
Do Departamento de Orçamento e Finanças, do Departa-

mento de Suprimentos e Infraestrutura e dos Centros Regionais 
de Administração”; (NR)

VIII – a denominação das seguintes seções, do Capítulo 
VI, do Título V:

a) Seção III:
“SEÇÃO III
Do Departamento de Orçamento e Finanças, do Gabinete 

do Secretário”; (NR)
b) Seção IV:
“SEÇÃO IV
Do Departamento de Suprimentos e Infraestrutura, da 

Coordenadoria de Serviços e Tecnologia Compartilhados”; (NR)
c) Seção V:
“SEÇÃO V
Dos Centros Regionais de Administração, da Coordenadoria 

de Serviços e Tecnologia Compartilhados”; (NR)
IX – do artigo 151, o “caput”:
“Artigo 151 – O Coordenador de Serviços e Tecnologia 

Compartilhados, em sua área de atuação, além de outras que 
lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem as seguintes com-
petências:”; (NR)

X – do artigo 169, o “caput”:
“Artigo 169 – Ao Diretor do Departamento de Gestão 

Estratégica e de Projetos, em sua área de atuação, compete, 
ainda:”; (NR)

XI – os artigos 185 e 186:
"Artigo 185 – As autoridades a seguir identificadas têm, 

em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as compe-
tências previstas nos incisos adiante relacionados do artigo 36 
do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, com alteração 
posterior:

I – Coordenador de Gestão de Pessoas, na qualidade de 
dirigente de órgão setorial do Sistema de Administração de 
Pessoal, incisos I, V e VI;

II - Diretor do Departamento de Planejamento e de Gestão 
Estratégica de Pessoas, inciso II, em relação aos programas de 
qualidade de vida dos recursos humanos promovidos pela área;

III - Diretor do Departamento de Gestão de Vida Funcional, 
incisos III, IV, VII e VIII;

IV – Diretor da Escola Fazendária do Estado de São Paulo, 
inciso II, em relação aos programas de desenvolvimento e capa-
citação dos recursos humanos promovidos pela área.

Artigo 186 – Os Diretores a seguir identificados têm, em 
relação ao Sistema de Administração de Pessoal, no âmbito 
das unidades da Secretaria da Fazenda sediadas na Capital, 
as competências previstas nos incisos adiante relacionados do 
artigo 37 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, com 
alteração posterior:

I – Diretor do Centro de Administração de Vida Funcional, 
incisos I a V e VII a IX;

II – Diretor do Núcleo de Cargos e Funções, inciso VI.
Parágrafo único – No âmbito a que se refere o “caput” 

deste artigo, compete ao Diretor do Núcleo de Cargos e Funções 
despachar, expedir ou apostilar títulos referentes a:

1. exoneração ou dispensa, a pedido ou em consequência de 
nomeação ou admissão para outro cargo ou função-atividade;

2. extinção de cargos e funções-atividades, quando deter-
minada em lei."; (NR)

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o 
Sistema Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da 
Administração Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos 
setoriais de recursos humanos da Administração Direta e Autarquias do 
Estado que encaminhará à Imprensa Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as 
informações coletadas e sistematizadas relativas à quantidade de car-
gos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 
de dezembro de 2017, para publicação em Suplemento Especial Diário 
Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 28 de abril de 2018, em cum-
primento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.
As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas 
deverão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar di-
retamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente 
até o dia 06 de abril de 2018, o quantitativo de seus quadros. 
Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto a trans-
missão e publicação, deverão contatar a Imprensa Ofi cial do Estado pelo 
telefone: SAC 0800 01234 01.
O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 

artigo115-2018@imprensaofi cial.com.br
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 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 563213/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o município de 
Taciba, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste con-
vênio a transferência de recursos materiais e financeiros, com 
vista à implantação e execução do Projeto “Escola da Constru-
ção Civil – Assentador de Pisos e Azulejos”

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do presente convênio é de R$ 19.753,49, sendo R$ 
10.531,49 de responsabilidade do Fussesp e R$ 9.222,00 de 
responsabilidade do município.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, 
classificação funcional programática 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura

Data da Assinatura: 26-02-2018

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor, de 21-2-2018
O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0045/16, conforme DI.DOP.0018/18 e que seja imposta 
à CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS TEBE S.A. a penalidade de 
multa, nos termos da Tabela de Classificação de infrações e 
Valores de Multa do Termo Aditivo Modificativo Coletivo – TAMC 
2006/01, Letra D – Gerência de Sinalização e Segurança, item 
14, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP D, conforme estabelece o 
Edital de Licitação.

Nesta oportunidade, fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da ARTESP, no prazo de 15 dias. (Processo 021.995/2016, 
Protocolo ARTESP 334.804/16).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 26-2-2018
Autos 0091/ARTESP/11 – Viação Paraty Ltda. DEFIRO o 

requerido pela empresa, e assim AUTORIZO, em caráter expe-
rimental pelo prazo de 120 dias, a operação da presente 
permissão, conforme tabela de horários e distâncias de fl. 89, 
devendo a empresa iniciar a operação no prazo de até 15 dias 
após esta publicação.

Autos 0092/ARTESP/11 – Viação Paraty Ltda. DEFIRO o 
requerido pela empresa, e assim AUTORIZO, em caráter precário, 
a operação da presente permissão, conforme tabela de horários 
e distâncias de fl. 102.

Autos 0093/ARTESP/11 – Viação Paraty Ltda. DEFIRO o 
requerido pela empresa, e assim AUTORIZO, em caráter expe-
rimental pelo prazo de 120 dias, a operação da presente 
permissão, conforme tabela de horários e distâncias de fl. 113, 
devendo a empresa iniciar a operação no prazo de até 15 dias 
após esta publicação.

Autos 0094/ARTESP/11 – Viação Paraty Ltda. DEFIRO o 
requerido pela empresa, e assim AUTORIZO, em caráter expe-
rimental pelo prazo de 120 dias, a operação da presente 
permissão, conforme tabela de horários e distâncias de fl. 193, 
devendo a empresa iniciar a operação no prazo de até 15 dias 
após esta publicação.

Autos 9707/DER/90 – Viação Paraty Ltda. DEFIRO o reque-
rido pela empresa, e assim AUTORIZO, em caráter precário, a 
operação da presente permissão, conforme tabela de horários 
e distâncias de fl. 195.

Autos 5324/DER/66 – 4º vol. - Viação Paraty Ltda. DEFIRO o 
requerido pela empresa, e assim AUTORIZO, em caráter precário, 
a operação da presente permissão, conforme tabela de horários 
e distâncias de fl. 223.

Autos 7872/DER/77 – 3º vol. - Viação Paraty Ltda. DEFIRO o 
requerido pela empresa, e assim AUTORIZO, em caráter precário, 
a operação da presente permissão, conforme tabela de horários 
e distâncias de fl. 254.

Autos 5277/DER/66 – 2º vol. - Viação Paraty Ltda. DEFIRO 
o requerido pela empresa, e assim AUTORIZO, em caráter 
experimental pelo prazo de 120 dias, a operação da presente 
permissão, conforme tabela de horários e distâncias de fl. 163, 
devendo a empresa iniciar a operação no prazo de até 15 dias 
após esta publicação.

Autos 5849/DER/67 – 4º vol. – Empresa Cruz de Transportes 
Ltda. DEFIRO o requerido pela empresa, e assim AUTORIZO, em 
caráter precário, a operação da presente permissão, conforme 
tabela de horários e distâncias de fls. 338/339.

Protocolo 386.021/18 – Filadelfia Transportes e Locadora de 
Veículos Ltda – ME. AUTORIZO pelo prazo de 60 dias, a empresa 
FILADELFIA TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
- ME, CNPJ sob 10.224.753/0001-34, operar com o veículo de 
placas HWJ-0215, de sua propriedade, no serviço de Fretamento 
da ARTESP, fora do padrão de pintura aprovado pelo Regulamen-
to vigente, desde que o veículo opere com cartão de vistoria em 
vigor e cópia da publicação da autorização. A empresa deverá 
enviar a esta Agência, ao final do prazo concedido, fotos do 
referido veículo com o padrão de pintura atualizado, sob pena 
de exclusão do mesmo da frota registrada.

Protocolo 385.905/18 – Rápido Luxo Campinas Ltda.
AUTORIZO pelo prazo de 60 dias, a empresa RÁPIDO LUXO 

CAMPINAS LTDA, CNPJ sob 45.992.724/0001-05, operar com 
o veículo de placas EJY-9285, de sua propriedade, no Serviço 
Regular da ARTESP, fora do padrão de pintura aprovado pelo 
Regulamento vigente, desde que o veículo opere com cartão de 
vistoria em vigor e cópia da publicação da autorização. A empre-
sa deverá enviar a esta Agência, ao final do prazo concedido, 
fotos do referido veículo com o padrão de pintura atualizado, 
sob pena de exclusão do mesmo da frota registrada.

 Retificações
Do D.O. de 19-1-2018
Processo 025.881/17.
Onde se lê: (F2-2988) – Strada Class Transporte de Passa-

geiros Ltda – ME;
Leia-se: (F3-2988) – Strada Class Transporte de Passageiros 

Ltda – ME.
Do D.O. de 24-2-2018
Processo 026.595/18.
Onde se lê: (F5-3045) – Faby Tur Fretamento e Turismo 

Eireli - ME;
Leia-se: (F1-3045) – Faby Tur Fretamento e Turismo Eireli 

– ME.

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Deliberação Arsesp - 782, de 23-2-2018

Autoriza as tarifas da Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo-SABESP para o 
Município de Diadema considerando o Plano de 
Adequação Tarifária constante do Contrato de 
Prestação de Serviços Públicos

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo - Arsesp,

Considerando os termos dos artigos 22, IV, 23, IV, 37 e 39 da 
Lei Federal 11.445, de 05-01-2007;

5 – Instalações Hidros sanitárias: Rede de água fria:- 01,00 
unid. Abrigo e cavalete 1”completo; 03,00 unidades. Registro de 
gavetas com acessórios e 41,97m de PVC rígido ¾ e 1 ¼. Rede 
de esgoto e águas pluviais:- 68,09 m de PVC rígido ¾ e 1 ¼; 
2,00 unidades de caixa sifonada de PVC e acessórios, 1,00 uni-
dade de caixa coletora em concreto armado 0,30x0, 70x1, 00m 
55,30m de calha, rufo em chapa galvanizada. 6 – Instalações 
Elétricas Quadro geral; - 1,00 unidade de caixa de passagem 
em chapa, 500x500x150mm, 54,00 m eletroduto corrugado 
em polietileno; 48,00 m eletroduto de PVC rígido roscável 1' 
com acessórios, incluído proteção anticorrosiva, 01 unidade de 
caixa de passagem em chapa 300x300x120mm; 02 unidades 
quadro distribuição universal de sobrepor disjuntores 56 DIN/40 
Bolt e 06 unidades de caixa de tomada em alumínio 7 – Piso 
e Revestimentos de tetos e Paredes; - 593,95m² cimentado 
desempenado e alisado queimado e resina acrílica plastificante; 
76,63m² emboço desempenado com argamassa industrializada. 
8 –Serviços Diversos:-30,00m³ remoção de entulho de obra 
incluindo transporte.

Parágrafo Único: Inalterado.
Cláusula Segunda: A Cláusula Terceira, que trata das Obri-

gações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
Parágrafo Primeiro: A prestação de contas a que se refere 

a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada pelo 
MUNICÍPIO ao ESTADO, no prázo máximo de 30 dias contados 
do encerramento da obra detalhada no cronograma físico-finan-
ceiro às fls. 219 do Vol. 2, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente.

Parágrafo Segundo: Inalterado;
Parágrafo Terceiro: Inalterado;
Cláusula Terceira: A Cláusula Quarta, que trata do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é 
de R$ 835.160,35, dos quais R$ 500.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.

Cláusula Quarta: A Cláusula Sétima, que trata do Prazo, 
passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do 
presente Convênio será de até 1320 dias, contados a partir da 
data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 16-06-2016 e aditado em 30-10-2017, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

Assinatura: 26-02-2018

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 101277/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o município de 
Pirassununga, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste con-
vênio a transferência de recursos materiais e financeiros, com 
vista à implantação e execução do Projeto “Escola da Constru-
ção Civil – Assentador de Pisos e Azulejos”

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do presente convênio é de R$ 46.876,49, sendo R$ 
10.531,49 de responsabilidade do Fussesp e R$ 36.345,00 de 
responsabilidade do município.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, 
classificação funcional programática 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura

Data da Assinatura: 26-02-2018
 Extrato do 1º Termo de Aditamento de Convênio
Processo 65556/2014
Parecer Jurídico 297/2015
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Pirassununga, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
280/2014 – Projeto Praça de Exercícios do Idoso

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sétima – O prazo de 
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Sétima, fica 
prorrogado até a presente data, nos termos do cronograma de 
trabalho que, juntado à fl. 179 dos autos, integra o presente 
instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Con-
vênio original não alteradas pelo presente termo.

- Data da assinatura:26-02-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 894805/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o município de 
Cananéia, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste 
convênio a transferência de recursos materiais e financeiros, 
com vista à implantação e execução do Projeto “Escola da 
Construção Civil – Pedreiro”

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do presente convênio é de R$ 25.481,15, sendo R$ 
11.237,15 de responsabilidade do Fussesp e R$ 14.244,00 de 
responsabilidade do município.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, 
classificação funcional programática 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura

Data da Assinatura: 26-02-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 563096/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Taciba, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria 
Artesanal”

Valor do Convênio: R$ 24.557,99, sendo R$ 2.035,99 de 
responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Padaria” e R$ 
22.522,00 de responsabilidade do Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 26-02-2018

conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos seu 
objeto e valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Cardoso Obras no Centro de Convivência do Idoso - CCI. 250.000,00

 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Comunicado
Termo de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento de 

Débito.
Partícipe: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE NOVA INDE-
PENDÊNCIA.

Processo: CC 78694/2015 - Vol. I e II (antigo processo SPDR 
0764/2012 - Vol. I e II)

Convênio: 190/2012
Parecer Jurídico: CJ-SPG 678/2017 e COTA AJG 543/2017
Objeto: Execução de 9.073,40m² de pavimentação asfa´ltica 

tipo TST e 360,00m de guias e sarjetas em vias da Morada do 
Trevo em Nova Independência/SP.

Cláusula Primeira: Fica rescindido o Convênio 190/2012, 
celebrado em 19-04-2012, entre o ESTADO DE SÃO PAULO E 
O MUNICÍPIO, tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros estaduais para a execução de 9.073,40m² de pavi-
mentação asfáltica tipo TST e 360,00m de guias e sarjetas em 
vias da Morada do Trevo em Nova Independência/SP, rescisão 
essa que se dá com fundamento na Cláusula Oitava do ajuste, 
por descumprimento, por parte do MUNICÍPIO, das obrigações 
estabelecidas na alínea “a” do inciso II da Cláusula Terceira do 
ajuste e infringência a Lei Federal 8.666/1993.

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO reconhece o débito resul-
tante do descumprimento do Convênio 190/2012, na importân-
cia de R$ 300.000,00, acrescida de R$ 145.409,76, perfazendo o 
total de R$ 445.409,76, conforme cálculo de fl. 319 dos autos do 
Processo CC 78694/2015 – Volumes I e II (antigo processo SPDR 
0764/2012 – Volumes I e II), obrigando-se a restituir referida 
quantia ao Tesouro Estadual na forma que segue abaixo.

Cláusula Terceira: O ressarcimento da quantia referida 
na cláusula anterior será feito em 24 parcelas mensais e 
consecutivas, no valor de R$ 18.558,74 cada uma, reajustável 
anualmente pela variação do IGPM-FGV, ou outro índice que, 
em substituição, venha a ser adotado pelo Estado de São Paulo 
para a correção de débitos.

Parágrafo Primeiro: O recolhimento será efetuado até o 
dia 10 de cada mês, em guia apropriada, junto ao Banco do 
Brasil S/A.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO encaminhará o 
comprovante de recolhimento de cada parcela à Unidade de 
Relacionamento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA 
DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS, situada na Rua Boa 
Vista, 150, 12º andar, Centro, São Paulo – Capital.

Parágrafo Terceiro: As parcelas recolhidas com impontua-
lidade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês.

Cláusula Quarta: O descumprimento do presente Termo de 
Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento de Débito ensejará o 
vencimento antecipado da dívida.

Cláusula Quinta: Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas do 
presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinatura: 26-02-2018
 Termo de Reconhecimento e Parcelamento de Débito
Partícipe: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE TARABAI.
Processo: CC 41682/2015 - Vol. I, II e III (antigo processo SEP 

2992/2009 - Vol. I, II e III)
Convênio: 1424/2009
Parecer Jurídico: CJ-SPG 742/2016 e AJG 302/2007
Objeto: Execução da 2ª etapa da construção do Ginásio de 

Esportes, em área de propriedade da Prefeitura Municipal, com 
1.561,24m² de área total, localizada na Rua Tome Athala, s/nº, 
no Parque Residencial Candeias.

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO reconhece o débito decor-
rente do descumprimento do Convênio 1424/2009, celebrado 
em 09-12-2009, em virtude do não cumprimento de obrigação 
prevista no parágrafo primeiro da Cláusula Quinta e Cláusula 
Oitava do ajuste, na importância de R$ 35.172,69, acrescida de 
R$ 1.697,31, perfazendo o total de R$ 36.870,00, conforme cál-
culo de fl. 570 dos autos do Processo CC 41683/2015 – Volumes 
I, II e III (antigo processo SEP 2992/2009 – Volumes I, II e III), 
obrigando-se a restituir referida quantia ao Tesouro Estadual na 
forma que segue abaixo.

Cláusula Segunda: O ressarcimento da quantia referida na 
cláusula anterior será feito em 24 parcelas mensais e consecu-
tivas, no valor R$ 1.536,25 cada uma, reajustável anualmente 
pela variação do IGPM-FGV, ou outro índice que, em substi-
tuição, venha a ser adotado pelo Estado de São Paulo para a 
correção de débitos.

Parágrafo Primeiro: O recolhimento será efetuado até o 
dia 10 de cada mês, em guia apropriada, junto ao Banco do 
Brasil S/A.

Parágrafo Segundo: O MUNICÍPIO encaminhará o com-
provante de recolhimento de cada parcela à Unidade de 
Relacionamento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA 
DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS, situada na Rua Boa 
Vista, 150, 12º andar, Centro, São Paulo – Capital.

Parágrafo Terceiro: As parcelas recolhidas com impontua-
lidade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês.

Cláusula Terceira: O descumprimento do presente Termo de 
Reconhecimento e Parcelamento de Débito ensejará o vencimen-
to antecipado da dívida.

Cláusula Quarta: Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas do 
presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinatura: 30-01-2018
 Extrato de 1º Termo de Aditamento
Processo: 50035/2016
Convênio: 174/2016
Parecer Jurídico: 188/2018
Objeto: Construção do Museu da Cultura Japonesa
Partícipes: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE REGISTRO
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente Convênio 
tem como objeto a transferência de recursos financeiros para 
a execução de execução de obras para construção do Museu 
do Memorial da Imigração Japonesa - Fase 1, localizado na Rua 
Félix Abi Azar, Parque Prefeito José Mendes "Beira Rio", Centro, 
com 644,28m² de área coberta, conforme projeto às fls. 11/37, 
130/184 do Vol. 1 e 219 do Vol. 2..

Serviços a serem executados: 1- Canteiros de obra: - 6,40m² 
de Placa de identificação de obra; 18,15m² construção provisória 
em madeira; 337,50m² tapume incluindo andaime. 2 – Serviços 
Preliminares; - 669,01m² de limpeza manual do terreno, incluin-
do transportes e locação da edificação. 3 – Infra Estrutura; 
29,50m³ concreto usinado, Fck = 25,0 Mpa para bombeamento, 
incluindo armadura de ferro, escavação manual, espalhamento 
de solo, lastro de pedra britada, forma de madeira, impermeabi-
lização em argamassa impermeável com aditivo e 222,00m² de 
impermeabilização em membrana de asfalto. 4 – Super Estru-
tura; - 846,00m² de laje armada de piso térreo com 128,00m³ 
de concreto, Fck=25,0MP, incluindo bombeamento e formas; 
1.468,50m² laje armada para cobertura, incluindo formas; arma-
dura em aço; andaime; 271,50 m³ de concreto usinado, fck=25,0 
Mpa para bombeamento, incluindo lançamento, armadura de 
ferro, forma plana em compensado para estrutura aparente e 
43,20m² de alvenaria de bloco de concreto de vedação 9,00cm. 

III - ao artigo 8º, o inciso IV-A:
"IV-A – Departamento de Entidades Descentralizadas, com:
a) Centro de Acompanhamento e Controle Econômico e 

Financeiro;
b) Centro de Análises Técnicas;";
IV - ao artigo 10:
a) os incisos IV-A e IV-B:
"IV-A - Departamento de Suprimentos e Infraestrutura, com:
a) Centro de Suprimentos, com:
1. Núcleo de Compras;
2. Núcleo de Contratos;
3. Núcleo de Almoxarifado;
4. Núcleo de Patrimônio;
b) Centro de Engenharia e Manutenção, com:
1. Núcleo de Engenharia;
2. Núcleo de Manutenção;
c) Centro de Comunicações Administrativas e Segurança, 

com:
1. Núcleo de Protocolo e Arquivo;
2. Núcleo de Correspondência;
3. Núcleo de Portaria e Segurança;
d) Centro de Transportes, com:
1. Núcleo de Controle de Frota;
2. Núcleo de Operação de Subfrota;
e) 3 (três) Núcleos de Administração da Capital (de I a III);
f) Núcleo de Apoio Administrativo;
IV-B - 15 (quinze) Centros Regionais de Administração, 

cada um, com:
a) Núcleo de Recursos Humanos;
b) Núcleo de Finanças;
c) Núcleo de Suprimentos e Infraestrutura;";
b) o parágrafo único:
“Parágrafo único – Os Núcleos integrantes da estrutura dos 

Centros Regionais de Administração, a que se refere o inciso IV-B 
deste artigo, são tecnicamente vinculados, respectivamente, às 
seguintes unidades da Secretaria:

1. à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, os Núcleos de 
Recursos Humanos;

2. ao Departamento de Orçamento e Finanças, do Gabinete 
do Secretário, os Núcleos de Finanças;

3. ao Departamento de Suprimentos e Infraestrutura, da 
Coordenadoria de Serviços e Tecnologia Compartilhados, os 
Núcleos de Suprimentos e Infraestrutura.”;

V – ao Capítulo I, do Título V, o artigo 23-A, com a seguinte 
redação:

“Artigo 23-A – O Gabinete do Secretário tem, além das que 
lhe são próprias e de outras que lhe forem conferidas por lei ou 
decreto, as seguintes atribuições:

I – as de que trata o artigo 3º, inciso I, alínea “a”, do Decre-
to nº 62.640, de 23 de junho de 2017;

II – planejar, gerir, promover, coordenar e exercer a política 
do planejamento e execução orçamentária e financeira da 
Pasta.”;

VI – ao artigo 94, o inciso VIII:
“VIII – planejar, gerir, promover, coordenar e exercer a 

política de suprimentos, de infraestrutura, de apoio logístico e de 
apoio à gestão de contratos às unidades da Pasta.”;

VII – ao artigo 169, o inciso V:
“V – supervisionar a operacionalização das receitas e 

despesas advindas dos programas financiados por organismos 
externos.”.

Artigo 38 - As Secretarias de Planejamento e Gestão e da 
Fazenda providenciarão, em seus respectivos âmbitos de atua-
ção, os atos necessários ao cumprimento deste decreto.

Artigo 39 – Este decreto e sua disposição transitória entram 
em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação ofi-
cial, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:

I – o Decreto nº 59.321, de 26 de junho de 2013;
II - do Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014:
a) do artigo 9º, o inciso IV;
b) do artigo 10, os incisos I, II e IV;
c) do Capítulo II, do Título III, a Seção VI e seu artigo 11;
d) do artigo 15:
1. do inciso I, a alínea “e”;
2. do inciso II, os itens 1 e 2 da alínea “e” e o item 1 da 

alínea “f”;
3. do inciso III, os itens 1 a 5 e 7 da alínea “e” e os itens 1 

a 5 da alínea “f”;
4. do inciso IV, os itens 1, 2 e 4 da alínea “c” e os itens 1 

a 6 da alínea “d”;
e) do artigo 94, a alínea “c” do inciso III;
f) do Capítulo V, do Título V, a Seção II e seus artigos 95 a 99 

e os incisos I e III do artigo 100;
g) do artigo 101:
1. a alínea “d” do inciso VI;
2. o inciso VIII;
h) do Capítulo VI, do Título V:
1. a Seção I e seu artigo 117;
2. a Seção II e seus artigos 118 a 124;
i) do artigo 217:
1. do inciso VI, os itens 1 e 2 da alínea “b”, o item 2 da 

alínea “c” e os itens 1 e 2 da alínea “d”;
2. do inciso VII, os itens 1 e 2 da alínea “a” e os itens 1 a 

6 da alínea “b”;
j) do artigo 218:
1. do inciso V, a alínea “b”;
2. do inciso VI, a alínea “a”;
k) os artigos 103 e 150;
III – do Decreto nº 61.925, de 12 de abril de 2016, o inciso 

II do artigo 19;
IV – do Decreto nº 62.640, de 23 de junho de 2017, o inciso 

I do artigo 6º.
Parágrafo único – Ficam revogadas, após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias da publicação deste decreto, as seguintes 
disposições do Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014:

1. do artigo 15, o item 3 da alínea “c” do inciso IV;
2. o artigo 100.
CAPÍTULO VIII
Disposição Transitória
Artigo único - Fica mantido, na estrutura da Escola Fazendá-

ria do Estado de São Paulo – FAZESP, por 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir da data da publicação deste decreto, o 
Núcleo de Documentação e Informação.

Parágrafo único - Durante o período a que se refere o 
“caput” deste artigo, o Diretor da Escola Fazendária do Estado 
de São Paulo responderá pelas atribuições do Núcleo de Docu-
mentação e Informação, previstas no inciso II do artigo 100 do 
Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2018
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de fevereiro 

de 2018.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 26-2-2018
No correio eletrônico SEDS de 23-2-2018, sobre convênio: 

Diante da representação do Secretário de Desenvolvimento 
Social, para os efeitos do disposto no Dec. 52.872-2008, e de 
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